
PODER LEGISLATIVO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA- RJ.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL ==
PROJETONS 098 da co23

AUTORIA: VEREADOR(A) Bruno Pinhexo

PARECER

Nos, Vereadores Membros da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL, corroboramoso entendimento da Assessoria Jurídica, e desta forma,
nosso pareceré pela APROVAÇÃO da presente proposição.

Plenário Carlos Camposda Silveira,

ABRAÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Vereador - Presidente

'RREIRA DA SILVA
Vereador

UEVERTON SIQUEIRA DA SILVA
Vereador



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SAQUAREMA — Rj.

ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER DA ASSESSORIAJUR DCD
PROJETODELEI Nº088 de 2023
AUTORIA: VEREADOR BRUNO PINHEIRO

Trata-se de Projeto deLei de iniciativa do Vereador BRUNO PINHEIRO que“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO DIA DO SAMBA NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DOMUNICÍPIO DE SAQUAREMA,A SER COMEMORADO NO DIA02 DE DEZEMBRO”.

Após análise da propositura, no que tange a construção do/ texto econstitucionalidade, da legalidade, interesse cultural, legitimidade, não foi encontrado óbice
capaz de impedir a tramitação regular nesta Casa legislativa e que importe eminconstitucionalidade, ilegalidade, vez que o PL atendeao interesse público.

DA CONCLUSÃO

1550 POSTO, tendo em vista a inexistência de vícios que maculem o andamento da propostalegislativa, OPINA esta Assessoria pela APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei

ESSE PARECER NÃO É VINCULANTE, CABENDO A COMISSÃO DECIDIR ACERCA DA
APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO.

É o parecer.

Saquarepra»96 de setembrode 2023


